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EDTTAL TOMADA DE PREÇO N" 006/202
Processo Administrativo N' 001 .000439812022

TIPO: MENOR PREçO.

JULGAMENTO: MAIOR DESGONTO SOBRE O

VALOR ARRECADADO COM AS TNSCRTçÕES.

oBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERV|ÇO
TECNICOS ESPECIALIZADOS VISANDO
PLANEJAMENTO, A ORGANIZAÇÃO, A EXECUÇÃO
A REALTZAÇÃO DE CONCURSO PUBLTCO
PROVIMENTO DOS CARGOS DO QUADRO D
PESSOAL EFETIVO DO MUNICíPIO D
PIRACURUCA-PI

DATA DA SESSAO: 15 de junho de 2022.

HORÁruo: às 08:30 horas.

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação
localizada na sede da Prefeitura Municipal, situada no
Município de Piracuruca-Pl, localizado na Rua Rui
Barbosa, no 289 - Centro - Piracuruca-PI, informações
pelo telefone: (086) 98893-3136ou E-mail:
c iracuruca hotmail.com
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O MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI DO PIAUI - PMF-PI, por meio da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria no

1412022, torna público que, de acordo com a Lei Federal n.o 8.666/93 com suas alterações e
nos termos deste edital e seus anexos, realizará, licitaçáo na Modalidade TOMADA DE
PREÇOS N' 006/2022. do tipo Menor Preço, sob a forma de execuçáo indireta, no regime
de empreitada por Preço Global, cuja sessão para receber, abrir e examinar os envelopes
de documentação e propostas de empresas que pretenderem pafticipar da Licitação será
realizada, na sala de reunião da Comissão Permanênte de Licitação de Piracuruca-Pl -
Piauí, conforme segue abarxo:

DATADASESSÂO: 15de junho de2022

HORÁRlo:08:30 horas

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de LicitaÇão localizada nâ sede da Prefeitura
Municipal, situada no Município de Piracuruca-Pl, localizado na Rua Rui Barbosa, no 289 -
Centro - Prracuruca-Pl, informaçôes pêlo telefone. (086) 98893-3136ou E-mail.
cpl. piracuruca@hotmail. com.

OBS. í: O procedimento e o julgamento da presente Tomada de Preços serão conduzidos
em sessão pública, pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou se for o caso,
por seu Substituto, e membros da Comissão, no local, data e horário a seguir indicados.

OBS. 2: Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de PIRACURUCA-PI/PI ou
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÉ a realizaçáo do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no horário e local estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Presidente
da Comissão em contrário.

EC

í. DO OBJETO
1.1 O objeto da presentê licitação é a contrataçâo de serviços técnico-especializados
destinados à execução das atividades de planejamento, coordenação, supervisão,
realizqÇão do concurso público. elaboração de questôes de prova, fiscalização e avaliação
de provas, julgamento de recursos e divulgaÇão de resultado, bem como formação de
cadastro reserva para vagas que surgirem ou forem criadas no prazo de validâde do
concurso, conÍorme especrÍrcaÇÕes contidas no Termo de Referência e Edital. cn
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2. DA ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS
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2.'l Os envelopes com a documentação de hebilitação e proposta de preç
êntregues, na forma deste Edital, no dia 22 de novembro de 2022, às 08:3
Comrssão Permanente de Licitações. não sendo recebido após este horário.

0h a

5. SUPORÍE LEGAL
5.1 A presente licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal no 8666, de 21 de junho
de 1993, e alterâçóes posteriores e pelas disposições contidas neste Edital.

6. MODALIDADE, REGIME DE EXECUÇAO.
6.1 A presente licitação será realizada na modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço,
sendo declarada vencedora da licitaçáo a proponente que cumprir a todos os requisitos de
habilitação e apresentar o maior desconto (maior percentual único) sobre o valor das
inscrições.

7. DOS CONCORRENTES
7.1 Somente poderão participar desse certame empresas, devidamente, inscritas no
Registro Cadastral da Prefeitura tVlunicipal de Piracuruca-Pl - Pl, cujo Certificado esteja em
pleno vigor e, ainda, as empresas não cadastradas, desde que apresente à Comissão
Permanente de Licitação, até o 30 (terceiro) dia, anterior à data do recebimento das
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3. ESCLARECIMENTOS, PRAZOS, E ESPECIFICAÇOES:
3.1 Os esclarecimentos relativos à licitaçáo e as condiçóes para atendimento das
obrigaçóes necessárias ao cumprimento de seu objeto, poderáo ser obtidas de segunda à
sexta-feira perante a Comissáo de Licitações, em sua sede, das 07h00min horas às
13h00min,
3.2 Todas as dúvidas, relativas ao edital, deverão ser direcionadas juntamente a Comissão
Permanente de Licitação da Prefêitura Municipal de PIRACURUCA-PI/PI pelo fone (086)
98893-31 36ou E-mail col.oiracuruca@hotmail.com.
3.3 A não solicitação de informações complementares, por parte dê alguma Proponente,
implicará na tácita admissão de que as informaçóes técnicas ê iurídicas prestadas pelo
Edital e seus Anêxos, Íoram consideradas suficientes.
3.4 O prazo de execução dos serviços, objeto desta licitaçáo pública, será de 120 (cento e
vintê) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, podendo
ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei no 8ô66, de 21
de junho de í993 e suas alterações posteriores, e com prévia e expressa aprovação da
Prefeitura.
3.5 Os serviços serão realizados em estrita observância às normas e regramentos que
regem a administraçáo pública, e que regulam a atividade objeto da contrataÇão.
3.6 Ordens de Serviço: Deverá ser expedida dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da data da assinatura do contrâto, sendo que a ordem de serviço nâo retirada
neste prazo será considerada, descumprimento das condições do Edital, implicando na
rescisáo da conÍatação, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais.

4. RECURSOS FTNANCETROS E ORÇAMENTÁR|OS
4.1 Os recursos financeiros para cobertura das despesas proveniente da execução dos
serviços correrão por conta das receitas auferidas com as taxas de inscrições, já deduzidos
as tarifas bancárias e o desconto concedido pela contratada.
4.2 Os recursos orçamentários para cobertura das despesas correrão por conta da atividade
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; Elemento de Despesa no

3.3.90.39 e Fonte de Recurso 001.
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propostas, os documentos exigidos para o cadestramento, obsêrvado
qualiíicaÇáo.
7.í.1. Emissão do Certiíicado dê Registro Cadastral:
7.1 .2. Sítio do Município: www.Piracuruca-Pl.pi.gov.br - Cadâstro de Fornecedores,

anexando os documentos contidos no item 7.3 deste edital.
7.2 PodeÍâo participar desta licitaçáo quaisquer intêressados que, na fasê inicial de
habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos
neste Edital e seus anexos para a execuçáo de seu objeto.

7.3 FASE DE CADASTRO
7.3.1 -PaÍa fins de emissão do Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura do MunicÍpio
de Piracuruca-Pl e apresentação dos documentos do que trata o item 7.1 deste edital, a

empresa deverá anexar no local informado no item 7.1.2 deste edital, os seguintes
documentos, dentro dos respectivos prazos de validade, até o terceiro dia anterior a licitação

7.3.2 - HABtLITAÇÃO JURíDtCA
a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em caso
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por açóes, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
b) lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova,
indicando a diretoria em exercício;
c) Registro Comercial no caso de empresa individual.

7.3.3 - QUAL|FtCAÇÃO ECONOMTCO-FtNANCEtRA
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e
apresentado na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizâdos por índices oficiais quando encerrados a mais de 3
(três) mêses da data de apresentação das propostas.
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, em prazo náo superior a sessenta (60) dias da data da apresentação do
documento.
c) Prova de possuir capital minimo registrado de 10% (dez por cento) do valor estimativo
constante no presente edital.

7.3,4 . REGULARIDADE FISCAL
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do llcitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidâo Negativa de Débito de Tributos e
Contribuiçôes Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidáo Negativa de
Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional).
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estaduâ|.
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede do Licitante.
f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por têmpo de serviço (FGTS).

7.3.5 - REGULARIDADE TRABALHISTA
a) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (CNDT) LN
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A qualificação tecnica da emprese deverá ser comprovada mediante a
seguintes documentos:
a) Prova de que a entidade ou empÍesa, e seu tesponsável técnico possua o

ao Conselho Regional de Administração com jurisdiçâo em sua sede, na forma da Lei

Federal no 4.769165 e do Decreto no 61.934/67, que comprove o número de registro da
licitante;
b) Certificado de Responsabilidade Técnica fornecido pelo Congelho Regional de
AdministraÇão da sede do licitante, na forma da Lei Federal no 4.769165 e do Decreto no

61 .934167, que indique o profissional responsável técnico da licitante;
c) Comprovação da capacrdade técnico-operacional da empresa licitante/proponente, por
meio de atestado de capacitação técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a LICITANTE realizou concurso público de provas e títulos para
no mínimo 500 (quinhentos) candidatos inscritos em um único concurso público, devendo o
atestado ser emitido em papel timbrado do Contratante. Se fornecidos por pessoa juridica
de direito privado, os atestados deverão averbados junto ao conselho da sede da licitante.
d) O atestado deve estar devidamente registrado na entidade profissional competente
(Conselho Regional de Administração).
d.1) Consídera-se Acervo Tecnico de Pessoa Jurídica toda a experiência adquirida pela
empresa ao longo da sua atuaÇão, em razáo da prestação de serviços de Administraçâo
para terceiros, relacionada com as atividades próprias do Administrador, dêsde que
registrados os Atestados ou Declarações de Capacidade Técnica no CRA da jurisdiçáo onde
estiver estabelecido o tomador dos serviços.
e) Declaração de disponibilidade de equipe técnica guê deverá participar da execugão dos
serviços objeto da licitação, sendo admitida sua substituição por profissional de quâlificação
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, nos termos do aÍt. 30, §
10, da Lei no 8.666/93. A equipe técnica deverá ser composta de, pelo menos:

a) 04 (quatro) profissionais com pós-graduação em nível de doutorado;
b) 04 (quatro) proÍissionais com pós-graduaçâo em nÍvel de mestrado.

f) A comprovação da qualificaÇão dos profissionais indicados se dará pela apresentaçáo de
cópia autenticada (verso e anverso) do diploma oe cada um dos intêgrantes da equipe que
se responsabilizará pelos trabalhos, emitido por instituição de ensino superior credenciada
pelo MEC.
g) Declaração assinada pelo representante legal da empresa de que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou rnsalubre e não emprega menor de
dêzesseis anos (MODELO ANEXO l\0;

8. DAS RESTRTÇÕES
8.1 É vedada a participação de pessoas físicas bem como de consórcio ou coligação de
empresas/entidades.
8.2 E expressamente vedada a participação de empresas que tenham sócios ou
empregados que sejam servidores ou agentes políticos do Município de PIRACURUCA-
Pl/Pl ou, ainda e especialmente, que sejam membros da comissáo de licitação.
8.3 É vedada a participação de empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
perante as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais ou que se encontre em
processo de Falência ou Concordata.
8.4 Licitantes que tenham ou liveram concurso anulados, por motivo de fraude,
incapacidade técnica e falta de lisura judicialrnente nos últimos 05 (cinco) anos.
8.5 Que tiveram contratos rescindidos com órgáos públicos por apuração de fraude em
certames públicos. A constatação posterior desse fato será nrotivo de rescisão de contrato
com aplicação das penalidades previstas nas leis que regem o presente.

L DOCUMENTOS PARA HABTLTTAÇÂO
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9.1 Deverão constar do envelope n" 01, o conjunto de documentos n

9.2 A deficiência na apresentação dos documentos solicitados, implicará na inabilitação e
desclassificação do Proponente.

10. ALTERAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE LICITAçÃO
10.1 A qualquer momento, antes do prazo final para a apresentação das Propostas, a
PreÍeilura de PIRACURUCA-PI/PI poderá por qualquer molivo, seje por iniciativa propria 0u
em resposta a um esclarecimento solicitado por um Proponente, modificar as lnstruÇóes de
Licitação.
10.2 A alteração será enviada por escrito a todos os Proponentes que tenham rettrado o
Edital e enviado o comprovante à CPL, atraves do endereço eletrônico, o qual deverá ser
fornecido à Prefeitura no momênto da retirada do edital.

íí. IDIOIUA DAS PROPOSTAS
1 1 .'l As. propostas a ser apresêntadas, bem como toda a documentação relativa às mesmas,
deverão ser escritas em português, obrigatoriamente em 02 (duas) vias, de igual teor e
conteúdo, encadernados separadamente, sendo a 1â via considerada original.

í2. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAçÃO
í 2.1 . Credenciamento
12.1.1 Cada Licitante apresentar-se-á com apenas um representante legal, que
devidamente munido de procuraçáo com íirma reconhecida em Cartório, de acordo com o
modelo em anexo a este edital, com poderes específicos, dispensados a estes, se presente
ao ato o propraetário ou sócio da empresa, comprovando esta situação, sendo vedado o
credenciamento de um único representante para mais de uma licitante. O credenciado será
o único a intervir nas fases do Procedimento Licitatório, respondendo assrm, para todos os
efeitos, por sua representada, devendo âinda, antes da entrega dos envelopes, juntamente
com os documentos de credenciamento, identificar-se exibindo a Carteira de ldentidade ou
outro documento equivalente.
12.1.2 A náo apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilitará a
Licitante, mas impedirá o preposto de se manifestar e responder por ela durante os
procedimêntos Licitatórios.

12.2 Dos Documentos
12.2.1 Os documentos relativos à habilitação, bem como qualquer outro material necessário,
para completar o perfeito entendimento da Proposta, de acordo com as instruções deste
edital, e qualquer adendo que venha a ser expedido, deverão observar a seguinte
organização:
12.2.2 Parc melhor ordenamento do Processo e facilidade de análise dâ documentaçáo, a
primeira página do volume deverá ser o índice, listando os documêntos nele incluídos.
í2.3 O envelope contendo a documentação relativa à habilitaçáo deverá apresentar, em sua
face externa frontal, alem da razáo social, CNPJ e endereço completo, inclusive eletrônico,
telefone da Proponente, os seguintes dizeres.
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às condiçóes específicas e às de participação.
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COMI O PERMANENTE DE LICITAç o

ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITACAO

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
FONE/E- MAIL:

12.4 Considerar-se-áo habilitados os interessados que comprovem possuir os requisitos
mínimos exigidos a seguir:

í3. SITUAçÃO JURÍDICÀ:
13.1 . A situação jurídica da empresa deverá ser comprovada através da apresentação dos
seguintes documentos.
a) Cédula de identidade e CPF do proprietário, dos sócios ou diretores da emprêsa ou
entidadê.
b) Registro Comercial - no caso de empresa individual.
c) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, acompanhados, no caso de sociedade por açóes, dos
documentos de eleição de seus administradores.
d) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria em exercício.
e) Decreto de autorização, em sê tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
0 As entidades deverão apresentar os documentos de constituição devidamente registrados,
conforme legislação especíírca, bem como a ata de eleição de sua diretoria, ou órgão
correlato.

í3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
13.2.1. A regularidade fiscal e trabalhista da empresa deverá ser comprovada mediante
apresentaçáo dos seguintes documentos:
a) Prova de lnscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF);
b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio da sede
do Licitante pertinente ao seu ramo da atividade compatível com o objeto do Edital;
c) Prova de Regularidade para com a F azenda Pública Federal, mediante a apresentação
da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também
os Tributos relativos ao lnstituto Nacional de Seguridade Social;
d) Prova de regularidade para com a F azenda Pública Estadual da sede da proponente;
e) Prova de regularidade para com a F azenda Públicâ Municipal da sede da proponente;
f) Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
expedida pela Caixa Econômica Federal. para a sede da empresa licitante;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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í 3.3. euALrFtclçÃo ecoruôurco-FTNANCEtRA:
13.3.í A qualificaçâo econômico-financeira da empresa deverá ser comprova
apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão negativa de pedido de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa.lurídica, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da data de entrega dos
envelopes, se outro prazo não constar do documento.
b) Para o caso de pessoas jurídicas de direto privado previstas no aÍt. 44, lll, da Lei no

10.40612002 (Fundaçóes), "Atestado de Regularidade e Aprovação de Contas" relativo ao
último exercício social, emitido pela Promotoria de Justiça de Fundaçôes e Entidades de
lnteresse Social, ou órgão similar, da sede do licitante.
c) Balanço Patrimonial, referente ao último exercícro, já exigível e apresentado na Íorma da
Lei:
c.1) Os licitantes que forem Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA)
deverão apresentar no envelope de habilitação, cópia do Balanço Patrimonial já exigível, na
forma da lei, com cópia das páginas do livro Diário onde o balanço e as demonstraçôes
contábeis foram levantadas, inclusive os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial dâ sede ou domicílio da licitante;
c.2) Em sendo sociedades regidas pela Lei N.o 6.404i76 (Sociedade Anônima), Balanço
Patrimonial publicado no Diário Oíicial ou publicados em jornal de grande circulaçáo ou por
fotqçópia rêgistrada ou autenticada na Juntâ Comercial da sede ou domicíliô da licitânte;
c.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei N.o 9 317, de 05 de dezembro de
1996 - Lei das Microêmpresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverão
apresentar fotocópia do Balanço e das Demonstraçóes Contábeis devidamente registradas
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;
c.4) Sociedades criadas no exercício em curso deveráo apresentar fotocópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado ou autenticâdo na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante.
d) Demonstrativo de cálculo, assinado por contador registrado em Conselho Regional de
Contabilidade, comprovando lndice de Liquidez Geral (lLG) maior ou igual a 1,00 (um),
calculado a partir dos elementos extraído do seu último balanço geral exigível, pela seguinte
fórmula:
ILG = AC + RLP / PC + ELP, onde:
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo.
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo.
e) Demonstrativo de cálculo, 

. 
assinado por contador registrado em Conselho Regional de

Contâbilidade, comprovando indice de Liquidez Corrente (lLC) maior ou igual à 1,00 (um)
calculado a partir dos elementos extraídos do seu último balanço geral exigÍvel, pela
seguinte fórmula.
ILC = AC / PC, onde:
AC = Ativo Circulante
PC = Passivo Circulante.

í 3.4. QUALTFTCAÇÃO TÉCNtCA:
A qualificaÇão técnica da empresa deverá ser comprovada mediante a apresentação dos
segUintes documentos:
'13.4.1. Prova de que a entidade ou empresa, e seu responsável técnico possuam registro
iunto ao Conselho Regional de AdministraÇão com jurisdição em sua sede, na forma da Lei
Federal no 4.769165 e do Decreto no 61.934/67, que comprove o número de registro e
quitação da licitante,

O)
C'ú
o-

trr
o-

A
q

!

CU



COMTSSÃO PERMAN

13.4.2. CertiÍicado de Responsabilidade Técnica fornecido pelo Consel
Administração da sede do licitante, na forma da Lei Federal no 4.769/65 e

61.934167 , que indique o profissional responsável técnico da licitante;
13.4.3. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante/proponente,
por meio de atestado de capacitação técnica, fornecido por pessoa iurídica de direito público

ou privado, comprovando que a LICITANTE realizou concurso público de provas e títulos
para no mÍnimo 500 (quinhentos) candidatos inscritos em um único concurso público,
devendo o atestado ser emitido em papel timbrado do Contratante, com firma reconhecida
em cartório competente da assinatura do representante legal do Contratante, que comprove
indubitavelmente a autenticidade da mesma.

13.4.3.1. O atestado deve estar devidamente registrado na entidade profissional
competente (Conselho Regional de Administração). Para fins de comprovaçáo da
qualificação técnica Considera-se Acervo Técnico de Pessoa Jurídica toda a experiência
adquirida pela empresa ao longo da sua atuação, em razáo da prestação de serviços de
AdministraÇão para terceiros, relacionada com as atividades próprias do Administrador,
desde que registrados os Atestados ou DêclaraÇóes de Capacidade Técnica no CRA da
jurisdição onde estiver estabelecido o tomador dos serviços.

13.4.4. Declaração de disponibilidade de equipe técnica que deverá participar da execução
dos serviços objeto da licitação, sêndo admitida sua substituiÇão por profissional de
qualiÍicaçáo equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, nos termos
do art. 30, § 10, da Lei no 8.666/93. A equipe tácnica deverá ser composta de, pelo menos:

a) 04 (quatro) profissionais com pós-graduaçáo em nível de doutorado;
b) 04 (quatro) proíissionais com pós-graduação em nível de mestrado.

13.4.4.1. A comprovação da qualiíicação dos profissionais indicados se dará pela
ãpresentaçáo de cópia autenticada (verso e anverso) do diploma de cada. um dos
integranles da equipe que sê respons abilizará pelos trabalhos, emitido por instituiçáo de
ensino superior credenciada pelo MEC.

1 3.5. OUTROS DOCUMENTOS
1 3.5.1 . A licitante deverá, sob pena de inabilitação, apresentar ainda.
a) DeclaraÇão de inexistência de íato impeditivo, conforme modelo em anexo.
b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com
menos de í8 (dezoito) anos de idade exercendo atividade em trabalho noturno, pêrigoso ou
insalubre e de 14 (quatorze) anos de idadê em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, nos termos do inciso )(XXlll do arl. 7' da Constituiçáo Federal de 1988 (Lei no

9.854/99), conforme modelo em anexo;
c) Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Prefeitura Municipal de Piracuruca-
Pl, na condição de prestador de serviços no ramo pertinente ao objeto licitado, dentro do
prazo de validade.
13.5.2. Declaração (MODELO ANEXO lV) assinada pelo representante legal da empresa de
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, acompanhada da Certidão Negativa de Débitos emitida
pelo Ministério do Trabalho e Emprego;
13.5.3 Os documentos de habilitação apresentados quando cópias deveÉo ser autenticadas
por tabêlião ou por servidor público desta administração municipal. Os documentos
expedidos pela INTERNET poderáo ser apresentados em forma original ou em cópia
reprográfica. Entretanto, estarão sujeitas as verificações de sua autenticidade através de
consulta realizada pela Comissão de Licitações.
13.5.4 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de
habilitação, além de todos os documentos previstos no item '12 e seguintes, declaração,
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Íirmada por contador e responsável legal da licitante, de que se
microempresa ou empresa de pequeno porte.
13.5.5 A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuir restnçao em qu quer
dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 12 e seguintes deste edital, terá
sua habilitaÇão condicionada à apresentação de nova documentação, desde que comprove
a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada
vencedora do certame.
13.5.6 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de
pequeno porte e a cooperativa da apresentaçáo de todos os documentos, ainda que
apresentem alguma restrição.
í3.5.7 O prazo de que trâta o item í3.5.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, a critério da administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
13.5.8 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item í3.5.5, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

í4. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE NO 2):
14.1 O envelope contendo a proposta de preços deverá apresentar, em sua face externa
frontal, além da rczáa social e CNPJ da proponente os seguintes dizeres:

A COMTSSAO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA.PUPI
TOMADA DE PREÇOS N.006/2022

ENVELOPE 02 - PROPOSTA FINANCEIRA

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREçO:
FONE/E.MAIL:

14.2 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar
da data de sua abertura. Caso não seja indicado na proposta considerar-se-á válida por 60
(sessenta) dias.

14.3 Na Proposta deverão constar declaração de que todos os impostos, taxas, encargos
soctais e trabalhistas, hospedagem, alimentação, pagamento de íiscais e demais despesas
inclusas na execuÇão dos serviços.
'14.4 A licitante deverá especificar na proposta o preço unitário por inscrição para os cargos
de níveis fundamental, medio, superior e global estimado, tomando-se por base a
perspectiva de inscrições previstas no Termo de Referência, detalhando o percentual único
de desconto a ser concedido sohre o valor das inscrições.
14.5 O valor do preço global pelo serviço não poderá ultrapassar o limitê definido em lei para
a modalidade desta licitação.
14.6 Não sêrão admitidas retiÍicaçôes de preços, alteraçôes ou quaisquer outras
modificações após o recebimento das propostas.
í4.7 Juntamente com a proposta deverá ser apresentado cronograma para execução
do serviço objeto do presente edital.
í4.8 Data e assinatura do representante legal da proponente juntamente com seu
responsável técnico com firma reconhecida em cartório.
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í5. DO PROCESSO DÊ JULGAMENTO:
15.1 Os trabalhos reÍerentes à licitação e o seu julgamento, caberão à Comissão
Permanentê dê LicitaÇôes da Prefeitura de PIRACURUCA-Pl/Pl.
15.2 Todos os atos da presente licitação serão acessíveis ao público, salvo conteúdo das
propostas até a sua abertura. A Comissão de Licitação lavrará atas de todas as sessões e
elaborará os demonstrativos da apuração das propostas.
15.3 Não seráo admitidas quaisquer retificaçóes e nem será permitida a participação de
Proponente retardatária, qualquer que seja o motivo de seu atraso.
15.4 O resultado da licitação será publicado no Diário Oficial, para conhecimento dos
licitantes.
15.5 O resultado da licitação será homologado pelo Secretário Municipal de Administração e
Planeiamento de PIRACURUCA-Pl/Pl
15.6 E facultada à Comissão de Licitaçáo, em qualquer fase da licltaçáo, a promoçâo de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar, a instruÇão do processo, vedada à

inclusão posteÍior de documento ou informaçâo, que deveria constar originalmente da
proposta.
'15.7 No local, dia e hora indicados neste Edital, os licitantes atÍaves de seus representantes
legalmente credenciados, deverão apresentar-se para a sessão pública de entrega do
Credenciamento e dos Envelopes n'01 e 02 à Comissão Permanente de Licitaçôes, a qual
os receberá e em seguida, no horário determinado, procederá à abertura do Envelope n'01,
devendo a documentação nele contida ser rubricada por todos os representantes legalmente
credenciados que desejarem, e pela Comissáo.
í5.8 O Envelope n" 02 poderá ser aberto na mesma sessão desde que a Comissão
Permanente de Licitaçóes entendendo-se em condições de proferir seu julgamento quanto à
habilitação ou se houver renúncia expressa por parte de todos os licitantes ao direito de
interpor recurso, e depois de devolvidos os Envelopes n" 02 aos licitantes não habilitados,
caso contrário permanecerá íechado, será rubricado por todos os representantes das
licitantes, legalmente credenciados, e pela Comissão de Permanente de Licitaçóes e
mantido sob guarda desta última.

16. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO
16.1 PaÍa efeito de Julgamento da presente licitação, a Comissão Permanente de Licitações,
levando em conta as condições de preços e o respeito ao Edital e a legislaçáo, se orientará
pelos sêguintês critérios:

a) não serão consideradas as propostas que não atenderem todos os critérios e as
exigências estabelecidas no Edital e em seus anexos;
b) serão consideradas desclassif icadas as licitantes que apresêntaÍem propostas cujos
preÇos sejam considerados excessivos ou manifestamente inexequíveis, tomando-se por
base o valor estimativo estipulado neste edital.
c) Será considerado detentor da melhor oferta o licitante que apresenter o maior
desconto sobre o valor estimado da inscrição. (Ex. valor da inscriçâo nÍvel superior = R$
200,00 - nível médio ou fundamêntal se houver oferta de vaga R$ 120,00), sendo
considerado detentos da melhor oferta o licitante que o maior percentual de desconto
sobre o valor da inscrição, sendo considerado percentual único e linear.
d) O licitante é o únrco responsável pela oferta apresentada, de modo que, o pagamento
pelos serviços prestados, serão realizados com base no valor arrecadado com as
inscriçóes.

í7. AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
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1 7.1 Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem integralm
previstas neste Edital.
17.2 Havendo recurso interposto no prazo legal, este terá efeito suspe nstvo, o será
comunicado pela Comissáo Permanente de Licitações aos demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
17.3 Nâo ocorrendo interposição de recursos ou após a decisáo destes, a Comissão
Permanente de Licitações convocará os interessados para a sessão pública de abertura dos
Envelopes n" 02.
17.4 No local, dia e hora marcados e depois de constatada por todos os licitantes a
integridade do Envelope n" 02, este será aberto, sendo os inabilitados teráo seus envelopes
devolvidos.
'17.5 Havendo recurso interposto contra o resultado da habilitação, este terá eíeito
suspensivo, o que será comunicado pela Comissão Permanente de Licitaçôes aos demais
licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
17.6 Será desclassificada a proposta que não atender ao Edital, ou que contiver rasuras,
emendas, ressalvas ou entrelinhas.
17.7 A classificação dos licitantes far-se-á em ordem crescente dos valores das propostas.
17.8 Havendo empate decidir-se-á mediante sorteio observado o que dispõe o artigo 45, §
20, da Lei no 8.666/93.
í7.09 A Prefeitura de PIRACURUCA-PI/PI poderá rejeitar todas as propostas apresentadas
quando nenhuma delas satisfizer o propósito da licitação ou quando for evidente a
inexistêncra de conconência ou a existência de conluio, podendo inclusive aplicar as
disposiçôes contidas no Art. 48, §3o da Lei n' 8.666/93.
17. 10 Será declarada vencedora da presente licitação a licitante que apresentar o menor
preço obtido a partir do MAIOR DECONTO ÚNICO concedido pela licitante.

í8. ADJUDTCAçÃO
18.1 Se nenhuma irregularidade for verificada, a Conrissão proporá ao Secretário Municipal
de Administração a homologação do certame, sendo adjudicados os serviços à licitante que
for declarada vencedora nesta Tomada de Preço, observados os critérios de julgamento
estâbelecidos neste Edital.
18.2 O contrato será assinado entre SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO DE PIRACURUCA-Pl/Pl e a licitante vencedora, observadas as
condiçóes estipuladas neste Edital.
18.3 Após a homologaçáo do julgamento pelâ autoridade competente. a proponente
vencedora será chamada a assinar o contrato, sendo-lhe concedido para tanto, o prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, prorrogáveis por ate
igual período quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo lustificado e aceito pela Administração.
18.4 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro dos prazos estabelecidos, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
18.5 Ouândô o. co1vocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumênto
equivalente no prazo e condiÇões estabelecidas, os licitantes remanescentes poderão ser
convocados, na ordem de classificação, para Íazê-lo em igual píazo e nas mêsmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, de
conformidade com o ato convocatório, podendo ainda a Prefeitura Municipal de
PIRACURUCA-PI/PI, neste caso, revogar a licitação independentemente das cominações
previstas no artigo 81 da Lei 8.666, de 21 de junho 1993, e Lei 8.883, de 08 de junho de
í 994.
18.6 O contrato não poderá ser cedido, transferido ou sub-rogado a terceiros, no todo ou em
parte, sem a préviâ e expressa anuêncra da PreÍeitura de PIRACURUCA-PI/PI.
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í9. DOS PAGAMENTOS
19.1 Pela execução dos serviços técnicos especializados ob.ieto dessa lici ç o,a

20. DAS GENERALIDADES
20.1 Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seus Anexos,
decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes.
20.2 A Prefeitura de PIRACURUCA-PI/PI se reserva o direito de anular ou revogar a
presentê Licitação, por razôes de interesse público, a qualquer tempo antes da assinatura
do contrato, sem que às licitantes caiba indenização ou compensação de qualquêr espécie.
20.3 A participaçáo na Licitação implica em aceitaçáo integral e irretratável dos lermos e
condições do presente Edital e seus anexos, instruções ê projetos, bem como a observância
dos regulamentos administrativos e das normas técnicas ou específicas aplicáveis ao caso.
2O.4 Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Comissão de Licitação se reserva o
direito de solicitar às licitantes, esclarecimentos eventualmente necessários a um perfeito
juízo e entendimento dos documentos apresentados.
20.5 Quaisquer que sejam as decisões da Comissão de Licitação, em nenhuma hipótese
caberão às licitantes direito a qualquer reclamaÇão ou indenização, salvo os recursos
previstos na legislação e neste Edital.
20.6 São proibidas e consrderadas sem nenhum efeito a subcontratação total ou parcial do
objeto da licitaçáo, a associação do contratado com outrem e a sua cessão ou transferência,
total ou parcial sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura de PIRACURUCA-PI/PI.
20.7 O recebimento definitivo dos serviços pactuados será providenciado e comprovado
pelo respectivo oertificado emitido pela Prçfeitura de PIRACURUOA-PI/PI, assinado pelas
pârtes, e desde que não exista qualquer fato impeditivo.
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CONTRATADA, receberá o valor arrecadado com as taxas de inscrições, deduzido os
valores das tarifas bancárias e o percentual único de desconto concedido pela licitante.
19.2 A taxa de inscrição âo concurso não poderá ultrapassar os seguintes valores: R$
200,00 (duzentos reais) para os concorentes aos cargos de nível superior; R$ 120,00
(cento e vinte reais) pâra os cargos de nível médio ou fundamental se houver.
í9.3 Os valores anecadados com as taxas inscrições serão depositados em conta
especifica de titularidade da contratante, sendo que os pagamentos pelos serviços
realizados, de acordo com o seguinte cronograma:
a) 30% após o encerramento das inscriçóes e a entrega das listas dê candidatos;
b) 30% após aplicação das provas;
c) 20% após resultado definitivo das provas objetivas, análise de títulos e resultado
provisório; e
d) 20% após a homologação do resultado do concurso.
19.4 Caso a conlratada se recuse a prestar os serviÇos pactuados ou venha fazê-lo fora das
especiÍicaçôes, a qualquer momento ou fase da execução contratual, poderá a
Administraçáo, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o Contrato,
sern que tal ato gere direito a indenização de qualquer ordem ou valor para a empresa
contratada, podendo ainda a AdministraÇão optar pela convocação das demais licitantes na
ordem de classificação decrescente.
19.5 lgualmente, na hipótese de ser questionada formalmente a lisura do certame e/ou
execução contratual pelo Ministério Público Estadual, Tribunal de Contas Estadual ou Poder
Judiciário, a qualquer momento ou fase, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-
PUPI poderá suspender ou cancelar o processo licitatório ou caso já tenda findado este
certame, suspender ou cancelar o certame, sem que isso gere qualquer indenizaçáo a
contratada.
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20.8 A Prefeitura de PIRACURUCA-PI/PI se exime de qualquer
relacionada com a execução dos serviços, incluidas as questões de
previdenciária ou tributária.
20.9 Os casos omissos no presente Edital seráo resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitaçóes.
20.'10 Os anexos do presente êditâl passam a integrálo e deverão ser observado pelas
licitantes que acudirem ao chamamento do Município.
20.1 1 Constituem Anexos e fazerÍl parte integrante do presente Edital, os êlementos a
seguir relacionados.

Anexo I - Termo de Referencia
Anexo ll - Planilha OrÇamentária
Anexo lll - Modelo de Declaração de lnexistência de Fato lmpeditivo
Anexo lV - Modelo Declaraçâo que não emprega menor
Anexo V - Modelo de apresentaÇão de proposta
Anexo Vl - Cronograma de execução dos serviÇos
Anexo Vll - Minuta do Contralo
Anexo Vlll - Modelo de Credenciamento
Anexo lX - Modelo de Termo de Responsâbilidade

Piracuruca-Pl (Pl), 10 de maio de 2022

Oziel da Silva Celestino
Presidêntê da CPUPMP

Visto:

Manoel Francisco da Silva
Secretário de Administração e Finançes de Piracuruca-Pl
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